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INDICAÇÃO Nº 0773/2025  
Em, 13 de maio de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS QUEIMADAS 
NA RUA METEORITOS, EM FRENTE AOS 
NÚMEROS 85 E 155, NO BAIRRO FOGUETE.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais e em 
consonância com o interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o 
envio de expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que, por meio do setor 
competente, sejam realizadas com urgência a substituição das lâmpadas queimadas nos 
postes localizados na Rua Meteoritos, especificamente em frente aos números 85 e 155, 
no Bairro Foguete, em Cabo Frio. 

 
 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2025. 
 
 

MILTON ALENCAR JÚNIOR 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação tem por finalidade atender à solicitação dos moradores da 
Rua Meteoritos, que relataram a precariedade na iluminação pública, especialmente nos 
trechos mencionados.  

Trata-se de uma via sem saída, o que torna a iluminação pública ainda mais 
essencial para garantir a segurança e tranquilidade dos moradores, principalmente 
durante o período noturno. A ausência de iluminação adequada nesses pontos 
específicos tem gerado grande insegurança, dificultando a circulação de pedestres e 
contribuindo para a sensação de vulnerabilidade da população local. 

A Rua Meteoritos é utilizada diariamente por famílias que residem em sua 
extensão, e a falta de visibilidade noturna pode ocasionar acidentes e favorecer a prática 
de atos ilícitos, razão pela qual a presente solicitação se justifica com base no interesse 
coletivo. 

A iluminação pública é um serviço essencial, previsto como direito da população e 
dever do Poder Público, e sua manutenção preventiva e corretiva impacta diretamente 
na qualidade de vida urbana. Sendo assim, a imediata substituição das lâmpadas 
queimadas atenderá uma necessidade legítima dos moradores da referida rua. 

Certo da relevância desta proposição, solicito o apoio dos Nobres Pares para sua  
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  aprovação e subsequente encaminhamento ao Chefe do Executivo Municipal. 
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